
 

 

 

 
 
 

EDITAL Nº 02/2009 
 

A Comissão Eleitoral no uso de suas atribuições e de acordo com a Lei nº 6.583, de 20 de outubro de 1978 e 
Resolução CFN nº 441, de 24 de dezembro de 2008, torna público a nominata da  chapa que concorre à eleição do 
CRN10, gestão 2009 / 2012, a realizar-se dia  3 de setembro de 2009, das 8h às 16h. 

     
    
Candidatos Efetivos CRN -2  Candidatos Suplentes CRN -2 
Ana Cristina Hickenbick 
Ana Jeanette Lopes de Haro 

3893 
5028              

Aderley Serenita Sartori da Silva  
Carina Rossini          

2688 
5134 

Bianca Oliveira Antonini 
Daniela Capeli Diglio 
Francine Ferrari 
Luciana O. de Azevedo do Nascimento 
Maria Augusta Villela 
Maria do Carmo Martins 
Tânia Maria Crescêncio 
 

3611 
2891 
4024 
1206 
8400 
5082 
1272 

Gladys Helena G. Milanez    
Greice Bordignon Heusi      
Janaina de Souza Sempre Bom   
Marlene Inês da Silva Felesbino 
Paula Rosane Vieira Guimarães 
Sandra Soares Melo 
Veralba da Graça Souza                 

2253 
4828 
6375 
2287 
2114 
4097 
0975 
 

     
    
    

O voto, que será por correspondência, é obrigatório a todos os profissionais inscritos e cadastrados no Estado de 
Santa Catarina, sob pena de pagamento de multa no valor de R$47,32 (conforme Resolução CFN 436/08).  Para votar 
o profissional deverá estar quite com a tesouraria. 

         
Qualquer nutricionista poderá apresentar impugnação à candidatura da chapa, devendo fazê-lo no prazo de 2 (dois) 
dias  úteis a contar da data de publicação deste edital, conforme artigos 31 e 32 da Resolução CFN nº 441/2008. 

                                                                                                           
 
 
                                                                                    Porto Alegre, 24 de junho de 2009. 
 
         
 
 

                                                                                                  Ivy Ahrons Vianna 
                                                  Presidente da Comissão Eleitoral 
                                                                                           CRN-2 / 0164 
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